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DECRETO Nº 084, DE 12 DE MARÇO DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SUPERINTENDENTE DE URBANISMO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

ATO DE NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no 

art. 83, VII, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos 

do Tocantins – Estado do Tocantins. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, BEATRIZ RIBEIRO XAVIER, para ocupar 

o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE 

URBANISMO – DAS-1, na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo e Obras de Dois Irmãos do 

Tocantins – TO.   

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 

2025. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

- TO, aos 12 dias do mês de março de 2025. 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA GAB Nº 059, DE 12 DE MARÇO DE 2025 

 

“DESIGNA RESPONSÁVEL INTERINO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no 

art. 83, XI, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos 

do Tocantins - Estado do Tocantins. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar o Sr. JADSON PEREIRA DA FONSECA 

CHAVES, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 

Administração, Planejamento e Orçamento, para 

responder interinamente e cumulativamente pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de março 

de 2025. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, aos 12 dias do mês de março de 2025.  

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 
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